INDICAÇÃO Nº    592         , DE 2002

Indicamos, com fundamento no artigo 159 da X Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine providências urgentes no sentido de recuperar a estrada antiga que liga os municípios de Paraibuna à Caraguatatuba, entre o Km 38 e o km 44 da Rodovia dos Tamoios.

JUSTIFICATIVA.


A Rodovia dos Tamoios não comporta a demanda de veículos que por ela transitam. Assim, constantemente acontecem acidentes automobilísticos com vítimas fatais, ocasionando ainda grandes congestionamentos. 

Diante desse quadro, muitos especialistas no assunto, dentre os quais se inclui o Prefeito  Municipal de Paraibuna, Sr. Luiz de Gonzaga Santos, apontam como uma das soluções para esse  grave problema, a utilização dos desvios opcionais existentes na Rodovia dos Tamoios, pois se estes desvios fossem utilizados, muitos acidentes e congestionamentos poderiam ser evitados.

Deste modo, para a utilização da estrada antiga que liga os municípios de Paraibuna à Caraguatatuba, entre o Km 38 e o km 44 da Rodovia dos Tamoios como desvio opcional, se faz necessário a recuperação total do referido trecho, inclusive com asfaltamento.

Sala das Sessões,         


Carlinhos Almeida
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